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PARECER CEE/CEMEP Nº 902/2025              APROVADO EM 06/11/2025 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL INOVA 
 
MUNICÍPIO: PALMAS 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial.  
 
RELATORA: GILMARA ANA ZANATA 
 

EMENTA: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
ao Ensino Médio, presencial. O prazo de renovação está 
especificado no quadro indicado no Voto. Parecer favorável. 
Determinação e recomendação à mantenedora e à instituição de 
ensino, para que assegurem o cumprimento das exigências 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, 
com especial atenção ao Certificado de Licenciamento do Corpo 
de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados. 
 
 
I – RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Pato Branco, de interesse 
da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a renovação do reconhecimento do 
Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
ao Ensino Médio, presencial.  

  
A instituição de ensino possui o credenciamento, para a oferta da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nos termos da Deliberação CEE/PR 
n.º 03/2013. 

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a 

Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
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Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos 
pareceres técnicos favoráveis. 

 
 
II - MÉRITO 

 
Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso 

Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial.  
 

A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da 
Deliberação CEE/PR nº 03/2013, que tratam do reconhecimento e da renovação do 
reconhecimento de cursos. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 
Deliberações deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade das 
declarações e a existência de condições de infraestrutura, de recursos humanos e 
pedagógicas, para a renovação do reconhecimento do referido curso e emitiu 
Relatório Circunstanciado do qual destacamos: 

A instituição mantém parcerias com empresas, a fim de unificar a práxis, 
garantido uma formação integral. Dessa forma, as práticas profissionais 
previstas possuem o objetivo de assegurar a integração entre a formação geral 
e a de caráter profissional. Os documentos que comprovam a articulação com 
o setor produtivo que ocorre através da realização das práticas profissionais 
previstas, estão anexados às fls. 213-218, mov. 19 deste protocolado:  

● Termo de Cooperação Técnica com:  

o Instituto Santa Pelizzari com vigência de 12/02/2025 até 12/02/2030.  

o Prefeitura Municipal de Palmas com vigência de 15/04/2025 até 15/04/2030.  

o LCG dos Santos Eireli com vigência de 26/03/2025 até 16/03/2030. 

 

O acervo bibliográfico contempla Acervo Específico do Curso Técnico em 
Enfermagem, cuja relação das obras está anexada no protocolado fls. 255 – 
265, mov. 28. 

A vigência do laudo da Licença Sanitária – vigência até 14/10/2025 Certificado 
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros– vigência até 08/10/2025., fls. 
111, mov. 11 e fls. 112, mov. 12. 

 

A coordenação do curso e a de estágio possuem habilitação para 
as respectivas funções e o corpo docente está habilitado para os componentes 
curriculares indicados. 
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A Chefia do NRE de Pato Branco por meio do Termo de 

Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e 
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná.  

 
O Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros vigente 

até 08/10/2025 e a Licença Sanitária vigente até 14/10/2025, expiraram com o 
processo em trâmite. 

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino citada apresenta as condições necessárias para a renovação do 
reconhecimento do referido curso. 

 
 

III – VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis à renovação do 

reconhecimento do referido curso, do Centro de Educação Profissional Inova, 
município de Palmas, mantido por LL Instituto de Pós - Graduação e Ensino Técnico 
Ltda., de acordo com o estabelecido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022, e conforme o quadro abaixo: 

 
CURSO RESOLUÇÃO DE 

RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

RESOLUÇÃO DE 
RENOVAÇÃO 

RECONHECIMENTO 
 

PERÍODO DE 
RENOVAÇÃO 

RECONHECIMENTO 
 

Curso: Técnico em 
Enfermagem 
Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, 
presencial  

Nº: 5658/2018, de 
04/12/2018 
Prazo: 01/08/2018 a 
01/08/2028 

Nº: 901/2023, de 22/02/2023 
Prazo: 02/08/2020 a 
01/08/2025 

Prazo: cinco anos 
De: 02/08/2025 a 
01/08/2030 

 
 

A mantenedora e a instituição de ensino referidas deverão 
assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR 
n.º 03/2013 e n.º 03/2022, para o adequado funcionamento da instituição e de seus 
cursos com especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados.  
 

Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser 
implementada. 
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Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação 

para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso. 
 

 
É o Parecer.  

                       
 
            Gilmara Ana Zanata 
                   Relatora 

 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
            Curitiba, 06 de novembro de 2025. 
 
 
Ana Seres Trento Comin 
Presidente da CEMEP  


